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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

A seguinte Licitação será realizada conforme segue:

Licitação

Pregão Eletrônico 27/2024

Dados

    • Data de Publicação:10/09/2024 09:48

    • Início das Propostas:11/09/2024 09:00

    • Limite para Impugnação:18/09/2024 23:59

    • Limite para Esclarecimentos:18/09/2024 23:59

    • Limite p/ Recebimento de Propostas:23/09/2024 09:00

    • Abertura das Propostas:23/09/2024 09:01

Registro de preços para aquisição futura e eventual de Toner, peças e 

suprimentos para impressoras para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação e das unidades escolares da rede 

municipal de ensino, no período de 06 (seis) meses. 

Os editais das licitações na modalidade pregão eletrônico serão 

disponibilizados no prédio da Prefeitura Municipal de Tabocão/TO, 

situado à Av. Vitória Régia, s/n – S. Centenário, Tabocão  TO, de 

segunda a sextafeira, das 8h:00min as 13h ou solicitado por email 

licitacaotabocao@gmail.com ou baixado no sítio eletrônico  

www.portaldecompraspublicas.com.br.

As licitações na modalidade Pregão Eletrônico ocorrerão através do 

sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br

Maiores informações: tel. (63) 34401307.

Tabocão  TO, 10 de setembro de 2024.

Diego Henrique Silvério Costa

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

A seguinte Licitação será realizada conforme segue:

Licitação

Pregão Eletrônico 28/2024

Dados

    • Data de Publicação:10/09/2024 09:58

    • Início das Propostas:11/09/2024 09:00

    • Limite para Impugnação:18/09/2024 23:59

    • Limite para Esclarecimentos:18/09/2024 23:59

    • Limite p/ Recebimento de Propostas:23/09/2024 09:00

    • Abertura das Propostas:23/09/2024 09:01

Registro de preços para aquisição futura e eventual de prestação de 

serviços profissionais na área de assessoria técnica para atuar junto 

ao Fundo Municipal de Educação com a alimentação nos programas 

e sistemas: MECFNDE (SIMEC PAR, CENSO ESCOLAR, MAVS, 

SIGECON, PDDE, PNAE, PNAT, FUNDEB, PDDEINTERATIVO, 

PNLD) (Sistema Integrado de monitoramento de Execução e 

Controle e demais programa educacionais, no período de 12 (doze) 

meses. 

Os editais das licitações na modalidade pregão eletrônico serão 

disponibilizados no prédio da Prefeitura Municipal de Tabocão/TO, 

situado à Av. Vitória Régia, s/n – S. Centenário, Tabocão  TO, de 

segunda a sextafeira, das 8h:00min as 13h ou solicitado por email 

licitacaotabocao@gmail.com ou baixado no sítio eletrônico  

www.portaldecompraspublicas.com.br.

As licitações na modalidade Pregão Eletrônico ocorrerão através do 

sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br

Maiores informações: tel. (63) 34401307.

Tabocão  TO, 10 de setembro de 2024.

Diego Henrique Silvério Costa

Pregoeiro

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 34/2024

Nos termos do art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021, O MUNICÍPIO 

DE TABOCÃO  TO informa que pretende realizar DISPENSA DE 

LICITAÇÃO PARA a contratação de empresa para aquisição de tubo 

Atos do Chefe do Poder Executivo
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 561/2024 DE 22 DE AGOSTO DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Ana Martins Barros Nascimento sua acompanhante Kesia 

Mara Pereira da Luz, Benedita Rosa Vieira Muniz e seu 

acompanhante Manoel Jilvan Batista de Araújo, Emilly Alves dos 

Santos do Carmo sua acompanhante Maria Emilia Alves dos Santos 

para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, 

o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais).

Horário de saída às 06 h00min do dia 19/08/2024 e retorno às 

14h00min do dia 19/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 563/2024 DE 22 DE AGOSTO DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Naylla Sofia Alves Ferreira e seus acompanhantes Layla 

de concreto armado (manilhas) com malha de ferro, em atendimento 

às necessidades da Prefeitura Municipal de TabocãoTO.. As propostas 

deverão ser enviadas para a sede da Prefeitura Municipal de Tabocão/

TO, situado à Av. Vitória Régia, s/n – S. Centenário, Tabocão  TO, 

de segunda a sextafeira, das 8h:00min as 11h:00min

Maiores informações: tel. (63) 34401307.

Tabocão  TO, 05 de setembro de 2024.

Diego Henrique Silvério Costa

CPL

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 561/2024 DE 22 DE AGOSTO DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Ana Martins Barros Nascimento sua acompanhante Kesia 

Mara Pereira da Luz, Benedita Rosa Vieira Muniz e seu 

acompanhante Manoel Jilvan Batista de Araújo, Emilly Alves dos 

Santos do Carmo sua acompanhante Maria Emilia Alves dos Santos 

para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, 

o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 06 h00min do dia 19/08/2024 e retorno às 

14h00min do dia 19/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

Atos da Secretária da Saúde
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Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 565/2024 DE 22 DE AGOSTO DE 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para buscar a paciente 

Maria Marcina Alves Ferreira e sua acompanhante Ildivan Alves 

Ferreira de alta no Hospital Regional em Araguaina – TO, e para 

cobrir despesas com alimentação, equivalente a 01 (uma) diária, no 

valor de R$ 100,00 (cem reais).

Horário de saída às 21h30min do dia 16/08/2024 e retorno às 

03h40min do dia 17/08/2024

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 22 de Agosto ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 100,00 (cem reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 566/2024 DE 22 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar a 

paciente Creuza da Solidade Silva para realização de retorno pós 

operatório no Hospital Regional em Miracema – TO e para cobrir 

Alves Ferreira e Wilson Santos Ferreira, Antonio Marcos Borges da 

Silva e sua acompanhante Eliene Batista da Costa e Katiane Santos 

da Silva, Veronice Alves de Sousa, Isabella Nunes Coutinho, Sandra 

Pereira Nunes Coutinho, Claudio da Penha Silva e sua Ana da Penha 

de Jesus e Maria Bernardes da Costa para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO e para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 21/08/2024 e retorno às 

15h00min do dia 21/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 549/2024 DE 14 DE AGOSTO DE 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa Matricula Funcional n°1416, para levar o paciente 

Mateus Ciqueira Cunha e acompanhante Ludmila Evora Ciqueira  

para atendimento especializado no CER de Colinas – TO, e para 

cobrir despesas com alimentação, equivalente a 1/2 (meia) diária, no 

valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 06h30min do dia 13/08/2024 e retorno às 

12h30min do dia 13/08/2024

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 14 de Agosto ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais).
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“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Nilson P. da Silva, Matricula Funcional n° 1411, para leva a paciente 

M° Lucia Pereira dos Anjos consulta médica no HDT em Araguaína  

TO e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Horário de saída às 04h00min do dia 23/07/2024 e retorno às 

14h00min do dia 23/07/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 569/2024 DE 27 DE AGOSTO DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Lucas da Silva Almeida, acompanhante Cleide Francisco 

da Silva, Marlene Nunes de Oliveira, Lucília Andrade da Silva 

Nascimento para realização de consultas especializadas via regulação 

e particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 07h00min do dia 22/08/2024 e retorno às 

14h00min do dia 22/08/2024. 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor 

de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Horário de saída às 13h00min do dia 18/08/2024 e retorno às 

19h00min do dia 18/08/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 567/2024 DE 22 DE AGOSTO 2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar o 

paciente José Augusto Costa Ribeiro para realização de consulta com 

encaminhamento para Urologista no Hospital Regional em Miracema 

– TO e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ 

(meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Horário de saída às 15h00min do dia 19/08/2024 e retorno às 

21h30min do dia 19/08/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 568/2024 DE 27 DE AGOSTO 2024.
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TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar a  paciente 

Francisca Evelba Alves da Silva no HRM em retorno para avaliação 

de exames pré – operatórios em Miracema  – TO, para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor 

de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 12h30min do dia 19/08/2024 e retorno às 

19h00min do dia 19/08/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 572/2024 DE 27 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os  

pacientes Nicolas Marques de Camargo, acompanhante Nilcelia 

Marques de Camargo e Carlos Correia Camargo, Aurineide 

Bernadino dos Santos, Raimundo Pereira Barros Avelino, M° Lucia 

Alves Rocha, Flavia Silva Nascimento, Isabela Nunes Coutinho, 

Sandra Pereira Nunes Coutinho, M° Engraça Feitosa, acompanhante 

Marcilene Engraça Feitosa, Susana Alves de Gouveia para realização 

de consultas especializadas via regulação e particulares em Palmas – 

TO, para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) 

diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 20/08/2024 e retorno às 

19h30min do dia 20/08/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 570/2024 DE 27 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar o 

paciente Geralda Andre dos Santos e acompanhante Deseni Adenisio 

dos Santos Fonseca para realização de consulta especializadas no 

HGP em Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 21/08/2024 e retorno às 

14h06min do dia 21/08/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 571/2024 DE 27 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 
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TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os  

pacientes Creuza da Solidade Silva, Alberto Dias Rosa, Lemis Nunes 

de Sousa, Clesia Engraça dos Santos, Flavia Silva Nascimento, 

Thatielle Gomes da Silva, M° Fernanda Soares dos Santos, 

acompanhante Leandra Soares Barcelos, Guilherme dos Santos 

Barcelos Filho, Rosania Carneiro da Silva, M° Lázara das Graças 

Alves Pereira, Silvia Benta Carneiro Cunha, Sebastião Nunes da 

Silva, acompanhante M° Lucia Martins Nunes  para realização de 

consultas especializadas via regulação e particulares em Palmas – 

TO, para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) 

diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 22/08/2024 e retorno às 

18h00min do dia 22/08/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 575/2024 DE 27 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar oS  

pacientes Francisco de Assis Ferreira de Araújo e Alaercio Conceição 

Silva para realização de consulta no HRM em Miracema– TO, para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, 

no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 07h30min do dia 23/08/2024 e retorno às 

15h00min do dia 23/08/2024

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 573/2024 DE 27 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os  

pacientes Luiza Francisca da Conceição, acompanhante Nayane da 

Conceição Almeida para realização de consultas especializadas via 

regulação e particulares em Palmas – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 11h00min do dia 21/08/2024 e retorno às 

18h00min do dia 21/08/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 574/2024 DE 27 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 
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 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Ana Clara Ferreira Pereira e sua acompanhante Raquel 

Alves Farias, Wlisseia Medrado Silva, Cleria Maria Teixeira 

Evangelista e Elaine Pereira da Silva para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO e para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 26/08/2024 e retorno às 

14h00min do dia 26/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 578/2024 DE 29 DE AGOSTO DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar a 

paciente Keithielly Ribeiro dos Santos e seus acompanhantes Adson 

Silva dos Santos e Rozania Ribeiros dos Santos para realização de 

consulta Clinica Femina em Araguaína – TO e para cobrir despesas 

com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 04h30min do dia 27/08/2024 e retorno às 

13h30min do dia 27/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 575/2024 DE 27 DE AGOSTO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar oS  

pacientes Francisco de Assis Ferreira de Araújo e Alaercio Conceição 

Silva para realização de consulta no HRM em Miracema– TO, para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, 

no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 07h30min do dia 23/08/2024 e retorno às 

15h00min do dia 23/08/2024

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de agosto ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 577/2024 DE 29 DE AGOSTO DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 580/2024 DE 02 DE SETEMBRO 

DE 2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Rhyanna Karolliny Carvalho Silva e a acompanhante Cintia 

Rayane da Silva Carvalho, Valmiques Pereira Leal e a acompanhante 

Alessandra Porto Leal de Sousa, Claudia Batista Luz Ribeiro, Paulo 

Coelho de Souza e o acompanhante Paulo Gabriel de Castro, Pedro 

Santo Neres Barbosa, Izaura Rocha Alves, Suelena dos Santos Silva 

e Sandra Pereira Nunes Coutinho para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO e para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 30/08/2024 e retorno às 

15h00min do dia 30/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de Setembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 581/2024 DE 02 DE SETEMBRO 

DE 2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 579/2024 DE 29 DE AGOSTO DE 

2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Alice da Silva e seu acompanhante Valdery Pereira Gabriel, 

Aurineide Bernadino dos Santos e sua acompanhante Lucimar 

Bernadino dos Santos da Silva, Lucien Bernardes de Oliveira e seu 

acompanhante Carlos Alberto dos Santos, Antonia de Fatima 

Rodrigues Bezerra, e Eliene Batista da Costa para realização de 

consultas especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO 

e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 11h00min do dia 28/08/2024 e retorno às 

19h00min do dia 28/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de agosto do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento
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Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 583/2024 DE 02 DE SETEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar o 

paciente Lucas da Silva Almeida e a acompanhante Cleide Francisca 

da Silva para realização de consulta no Centro Especializado em 

Reabilitação (CER) em Palmas – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais). 

Horário de saída às 11h00min do dia 26/08/2024 e retorno às 

18h00min do dia 26/08/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de Setembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 584/2024 DE 02 DE SETEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

pacientes Luzia Francisca da Conceição e acompanhante Nadia 

Conceição Almeida, Elzeni Rosa Teofilo, e Cleoneide Nunes de Jesus 

para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, 

o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 11h00min do dia 29/08/2024 e retorno às 

20h30min do dia 29/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de Setembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 582/2024 DE 02 DE SETEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar os 

pacientes Francisca Joana da Silva e a acompanhante Cleide 

Francisca da Silva, Moises Borges Vieira e a acompanhante Fabricia 

Aguiar Borges para realização de consultas especializadas via 

regulação e particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais). 

Horário de saída às 10h30min do dia 30/08/2024 e retorno às 

18h30min do dia 30/08/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de Setembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais). 
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Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 586/2024 DE 02 DE SETEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar a 

paciente Deseni Adenisio dos Santos Fonseca para a realização de 

consulta com ortopedista no Hospital Regional de Miracema em 

Miracema – TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Horário de saída às 08h00min do dia 27/08/2024 e retorno às 

14h30min do dia 27/08/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de Setembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 587/2024 DE 02 DE SETEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Cristiano 

Gonçalves Sobrinho Mota, Matricula Funcional n° 1446, para levar o 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para buscar a 

paciente Rute Silva Damasceno e o RN de alta no Hospital e 

Maternidade Dom Orione e acompanhante Josue Lima Damasceno 

em Araguaína – TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Horário de saída às 13h30min do dia 29/08/2024 e retorno às 

20h00min do dia 29/08/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de Setembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 585/2024 DE 02 DE SETEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para buscar a 

paciente Hilda Rosa Felipea Coelho de alta no Hopistal Regional de 

Arguaína e a acompanhante Betânia Rosa Lima em Araguaína – TO e 

para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Horário de saída às 15h30min do dia 22/08/2024 e retorno às 

22h00min do dia 22/08/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de Setembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 589/2024 DE 02 DE SETEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Cristiano 

Gonçalves Sobrinho Mota, Matricula Funcional n° 1446, para levar a 

paciente Maurilene Fancisca Evangelista e o acompanhante Natan 

Barbosa Cardoso para realização de consulta médica no HDT em 

Araguaína – TO, e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Horário de saída às 04h30min do dia 29/08/2024 e retorno às 

12h00min do dia 29/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de Setembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 590/2024 DE 03 DE SETEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para buscar a 

paciente Vilma Ferreira da Silva e a acompanhante Nilda Luana 

Ferreira Caponi de alta no Hospital Regional de Araguaína (HRA) 

em Araguaína – TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a uma diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais). 

paciente Karlos Henrique do Nascimento de Oliveira e a 

acompanhante Larissa do Nascimento Oliveira para avaliação 

cirúrgica e possível internação no Hospital Geral de Palmas (HGP) 

em Palmas – TO, e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 26/08/2024 e retorno às 

13h00min do dia 26/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de Setembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 588/2024 DE 02 DE SETEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Cristiano 

Gonçalves Sobrinho Mota, Matricula Funcional n° 1446, para levar o 

paciente Valtervan Alves Leão para avaliação cirúrgica no Hospital 

Regional de Miracema (HRM) em Miracema – TO, e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor 

de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Horário de saída às 07h00min do dia 28/08/2024 e retorno às 

13h05min do dia 28/08/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 02 dias do mês de Setembro do 

ano de 2024. Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 592/2024 DE 05 DE SETEMBRO 

DE 2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Diana Maria Azevedo da Silva e o acompanhante José 

Leite de Sousa, Lucas Alves dos Santos e a acompanhante Eliene 

Alves de Moraes para realização de consultas especializadas via 

regulação e particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 02/09/2024 e retorno às 

15h00min do dia 02/09/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 05 dias do mês de Setembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 593/2024 DE 05 DE SETEMBRO 

DE 2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Marlene Guarino Alves, Sebastião Moura Cunha e 

acompanhante Silvia Benta Carneiro Cunha, Marineide Martins de 

Sousa, Solange Vieira Muniz para realização de consultas 

Horário de saída às 20h00min do dia 02/09/2024 e retorno às 

00h30min do dia 03/09/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de Setembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 100,00 (cem reais). 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 591/2024 DE 04 DE SETEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Srª servidora Rosilene 

da Silva Aguiar Borges, Matricula Funcional n° 113, para participar 

da VIII Reunião Anual da Rede de Laboratórios 

Entomoparasitológicos do Estado do Tocantins, em Palmas – TO nos 

dias 27, 28 e 29 de Agosto de 2024, e para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a uma diária, no valor de R$120,00 (cento e 

vinte reais) e ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), 

totalizando o valor de R$180,00.

Horário de saída as 05h00min do dia 27/08/2024 e retorno às 

20h00min do dia 29/08/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 04 dias do mês de Setembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 595/2024 DE 06 DE SETEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Sr.ª Servidora Maria 

Odete da Silva Souza Guimarães, Matricula Funcional nº 874,  para 

uma reunião com fornecedores no dia 30 de agosto de 2024 em 

Palmas  TO, para cobrir despesas com alimentação equivalente a ½ ( 

meia) diária no valor de 125,00 (cento e vinte cinco reais).

Horário de saída às 11h30min do dia 30/08/2024 e retorno às 

19h00min do dia 30/08/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, 

Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de Setembro do ano de 

2024. 

Recebi da Secretaria Municipal de Saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 125,00 (cento e vinte cinco reais).

Maria Odete da Silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 596/2024 DE 06 DE SETEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar a servidora 

Maria Odete Silva Sousa Guimarães para uma reunião com 

fornecedores em Palmas – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 11h30min do dia 30/08/2024 e retorno às 

19h00min do dia 30/08/2024

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO e para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h30min do dia 04/09/2024 e retorno às 

18h00min do dia 04/09/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 05 dias do mês de Setembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 594/2024 DE 06 DE SETEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Nilson P. da Silva, Matricula Funcional n° 1411, para levar as 

pacientes Luciana Paulino e Mara Luiza Silva para a realização de 

exames cardiológicos e raioX no Hospital Regional de Pedro Afonso 

em Pedro Afonso  TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Horário de saída às 13h00min do dia 05/09/2024 e retorno às 

19h00min do dia 05/09/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de Setembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento
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“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Geralda Andre dos Santos e acompanhante Deseni Adenisio 

dos Santos Fonseca, Antonio Marcos Borges da Silva e 

acompanhante Katiane Santos da Silva para consulta e exames no 

Hospital Geral de Palmas (HGP) em Palmas  – TO, para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor 

de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 28/08/2024 e retorno às 

15h00min do dia 28/08/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de Setembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 599/2024 DE 06 DE SETEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Nayla Sofia Alves Ferreira e acompanhante Layla Alves 

Ferreira e Wilson Santos Ferreira, Alice da Silva e acompanhante 

Valdery Pereira Gabriel, Gustavo Cavalcante dos Reis e 

acompnahante Maria Vanderlucia Cavalcante Sousa, Eliene Batista 

da Costa, Isabela Nunes Coutinho e acompanhante Sandra Pereira 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de Setembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 597/2024 DE 06 DE SETEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar as 

pacientes Meirilene Pereira dos Santos e a acompanhante Carmelita 

Pereira dos Santos, Creuza da Solidade Silva e a acompanhante 

Luzineide Pereira Barros para realização de consulta com ortopedista 

na Neoclinica em Colinas  – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 08h00min do dia 26/08/2024 e retorno às 

16h00min do dia 26/08/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de Setembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 598/2024 DE 06 DE SETEMBRO 

2024.
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ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 601/2024 DE 09 DE SETEMBRO 

DE 2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Guilherme Araujo Gomes e acompanhante Ana Paula 

Araujo Gomes, Maria de Fatima de Souza Ribeiro, Maria da Silva 

Campos Abreu e acompanhante Sara Campos Abreu, Pedro Vinicius 

Rodrigues Barbosa e acompanhante Sebastiana Moreira Rodrigues, 

Natalina Vieira Leal, Maria Fernanda Soares dos Santos e 

acompanhante Leandra Soares Barcelos, Guilherme dos S. Barcelos 

Filho, Leandro Barbosa dos Santos e acompanhante Delisa Silva 

Matos, Silvia Bento Carneira Cunha, Izaura Ferreira de Araujo Silva 

para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, 

o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 06/09/2024 e retorno às 

19h00min do dia 06/09/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de Setembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

Nunes Coutinho, Zaira Marinho Leão Silva e a Servidora Rosilene da 

Silva Aguiar Borges para realização de consultas especializadas via 

regulação e particulares em Palmas  – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 29/08/2024 e retorno às 

16h00min do dia 29/08/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de Setembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 600/2024 DE 06 DE SETEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Francisco de Oliveira Amador e acompanhante Maria da 

Paz Martins Alves Silva, Marcelina Pereira Gomes e acompanhante 

Honegleia Pereira Franco, servidora Rosilene Silva Aguiar Borges, 

Flavia Silva Nascimento e acompanhante Gleiciane Silva 

Nascimento, Suely Maria Teodoro de Sousa, Moises Borges Vierira e 

acompanhante Fabricia Aguiar Borges, Wlisseia Medrado Silva  para 

realização de consultas especializadas via regulação e particulares em 

Palmas  – TO, para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 

1/2 (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 27/08/2024 e retorno às 

21h00min do dia 27/08/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de Setembro 
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com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 07h00min do dia 05/09/2024 e retorno às 

14h30min do dia 05/09/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de Setembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 604/2024 DE 10 DE SETEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

Romário Santos da Costa, Flavia Silva Nascimento, Nicolly Costa 

Delfino, Edivania Costa Delfino, Moadir Pereira Borges e 

acompanhante Naiza Pereira Borges para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas  TO, e para 

cobrir despesas com alimentação, equivalente a 1/2 (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 03/09/2024 e retorno às 

20h00min do dia 03/09/2024

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 de Setembro do ano de 

2024. Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a 

importância supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 602/2024 DE 09 DE SETEMBRO 

DE 2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar o 

paciente Manoel Messias Ribeiro dos Santos para realização de 

consultas especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO 

e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 03/09/2024 e retorno às 

13h10min do dia 03/09/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de Setembro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 603/2024 DE 09 DE SETEMBRO 

DE 2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar o 

paciente Valmiques Pereira Leal e acompanhante Alessandra Porto 

Leal de Sousa para realização de radioterapia na Clínica Irradiar 

(Hospital Oncológico Dr. Jorge Saad) e o paciente Lucas da Silva 

Almeida e acompanhante Cleide Francisca da Silva para sessão de 

fisioterapia na Clinica Alive em Palmas – TO e para cobrir despesas 
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Aguiar Borges, Evany Rocha Nunes e Luzia Regina Conceição Silva 

Ribeiro para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas  TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 23/08/2024 e retorno às 

20h00min do dia 23/08/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 de Setembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 607/2024 DE 10 DE SETEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

Priscila Oliveira Jorge e acompanhante Leonice Rodrigues de 

Oliveira, Wilson Valdesir Marin Junior para realizar RaioX no 

HRPA em Pedro Afonso  TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais).

Horário de saída às 08h30min do dia 29/08/2024 e retorno às 

14h30min do dia 29/08/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 de Setembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 605/2024 DE 10 DE SETEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar o paciente 

Valmiques Pereira Leal e a acompanhante Alessandra Porto Leal de 

Sousa para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas  TO, e para cobrir despesas com alimentação, 

equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 13h00min do dia 02/09/2024 e retorno às 

19h45min do dia 02/09/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 de Setembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 606/2024 DE 10 DE SETEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

Glaucia Rodrigues da Silva, Sebastião Ferreira dos Santos e 

acompanhante Marinez Lima dos Santos, Maria Joana dos Santos 

Dias, Kelly dos Santos Costa, Suely Maria Teodoro de Sousa, Silvia 

Benta Carneiro Cunha, Joane da Silva Ferreira, Maria de Jesus 

Carvalho, Elaine Pereira da Silva, Moisés Borges Vieira, Fabricia 
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Augusto Costa Ribeiro para realização de consulta especializada via 

regulação no Hospital Regional de Miracema (HRM) em Miracema  

TO, e levar a paciente Nicolly Costa Delfino e a acompanhante 

Edivania Costa Delfino para realizar exames na Clinica CNNIT em 

Palmas – TO, e para cobrir despesas com alimentação, equivalente a 

1/2 (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 13h00min do dia 28/08/2024 e retorno às 

20h25min do dia 28/08/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 de Setembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 610/2024 DE 10 DE SETEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar a paciente 

Sebastiana Moreira Rodrigues para realização de consulta 

especializada via regulação no Hospital Regional de Miracema 

(HRM) em Miracema  TO, e para cobrir despesas com alimentação, 

equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais).

Horário de saída às 13h00min do dia 22/08/2024 e retorno às 

19h00min do dia 22/08/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 de Setembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 608/2024 DE 10 DE SETEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar a paciente 

Maria Joana dos Santos Dias para realização de consulta 

especializada no Hospital Regional de Miracema em Miracema  TO, 

e para cobrir despesas com alimentação, equivalente a 1/2 (meia) 

diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 07h00min do dia 04/09/2024 e retorno às 

13h30min do dia 04/09/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 de Setembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 609/2024 DE 10 DE SETEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar o paciente José 
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Luiz Henrique Pereira Cardoso e acompanhante Alete Odorico 

Cardoso, José Domingos do Espirito Santo e acompanhante Lucilia 

Andrade da Silva Nascimento para realização de consultas 

especializadas via regulação no Hospital Geral de Palmas (HGP) em 

Palmas  TO, e para cobrir despesas com alimentação, equivalente a 

½ (meia diária) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 05/09/2024 e retorno às 

14h00min do dia 05/09/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 de Setembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 613/2024 DE 10 DE SETEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar o paciente 

Valmiques Pereira Leal e a acompanhante Alessandra Porto Leal de 

Sousa para realização de radioterapia na Clinica Irradiar (Hospital 

Oncológico Dr. Jorge Saad) e a paciente Conceição de Maria 

Siqueira Silva e acompanhante Adriana Siqueira de Sousa para a 

realização de consulta via regulação no Hospital Geral de Palmas 

(HGP) em Palmas  TO, e para cobrir despesas com alimentação, 

equivalente a ½ (meia diária), no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 06/09/2024 e retorno às 

12h45min do dia 06/09/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 de Setembro do ano de 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 611/2024 DE 10 DE SETEMBRO DE 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar a paciente Rute 

Silva Damasceno e acompanhante para a avaliação obstétrica e 

possível internação no Hospital e Maternidade Dom Orione em 

Araguaína  TO, e para cobrir despesas com alimentação, equivalente 

a uma diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Horário de saída às 23h00min do dia 25/08/2024 e retorno às 

07h30min do dia 26/08/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 de Setembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 100,00 (cem reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 612/2024 DE 10 DE SETEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 
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Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar a paciente 

Vitória Cavalcante dos Reis e a acompanhante Maria Vanderlucia 

Cavalcante de Sousa para realização de consultas especializadas via 

regulação e particulares em Palmas – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 13h00min do dia 07/09/2024 e retorno às 

20h00min do dia 07/09/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de Setembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 616/2024 DE 10 DE SETEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar o paciente 

Romario Francisco dos Santos e acompanhante Mariana Rodrigues 

dos Santos para realização de consulta no HGP em Palmas – TO, e 

levar as servidoras Maiza da Silva Rodrigues Nobre e Ana Lucia 

Fernandes para reunião no CAPS em Miracema  TO, para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor 

de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 06/09/2024 e retorno às 

15h00min do dia 06/09/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de Setembro 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 614/2024 DE 10 DE SETEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar o paciente 

José Augusto Costa Ribeiro para realização de procedimento 

urológico no Hospital Regional de Miracema (HRM) em Miracema  – 

TO, para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) 

diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 08/09/2024 e retorno às 

13h00min do dia 08/09/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de Setembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 615/2024 DE 10 DE SETEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 
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Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Nicolas Marques de Camargo e acompanhante Nilcelia 

Marques de Camargo, Paloma Rodrigues Leite e acompanhante 

Rosana Rodrigues Leite, Romário Santos da Costa, Sirlene Barbosa 

dos Santos e acompanhante Marcos Antonio da Silva, Alice da Silva 

e acompanhante Valdery Pereira Gabriel, Rosania Carneiro da Silva e 

acompanhante Edimar Gomes de Carvalho, e João Camilo Ladslau 

para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas   TO, para cobrir despesas com alimentação, 

o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais).

Horário de saída às 09h30min do dia 02/09/2024 e retorno às 

18h00min do dia 02/09/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de Setembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 619/2024 DE 10 DE SETEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Conceição de Maria Siqueira Silva e acompanhante 

Adriana Siqueira de Sousa, Antonio Marcos Borges da Silva e 

acomapanhante Katiana Santos Silva para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas   TO, para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, 

no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 04/09/2024 e retorno às 

18h00min do dia 04/09/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 617/2024 DE 10 DE SETEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar o paciente 

Gilberto Brito dos Santos para retorno médico no Hospital Regional 

de Araguaína (HRA) em Araguaína  TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais).

Horário de saída às 09h30min do dia 02/09/2024 e retorno às 

18h00min do dia 02/09/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de Setembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 618/2024 DE 10 DE SETEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 
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Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de Setembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 620/2024 DE 10 DE SETEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Eliene Batista da Costa, Alessandra Alves da Silva Parreira, 

Marilene Pereira da Costa e Rozeni Marciel Ribeiro de Sousa para 

realização de consultas especializadas via regulação e particulares em 

Palmas   TO, para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 

1/2 (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 03/09/2024 e retorno às 

15h00min do dia 03/09/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de Setembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento
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